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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

  

INDICAÇÃO CMF N°. 003/2021  
"INDICA AO PODER EXECUTIVO QUE 
PROVIDENCIE A CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS 
PARA ATENDIMENTO AOS ESTUDANTES DA 
COMUNIDADE DE PIRANEMA QUE UTILIZAM 
O TRANSPORTE ESCOLAR, E A REFORMA 
DOS ABRIGOS EXISTENTES NO DISTRITO DE 
PRAIA GRANDE, NESTE MUNICÍPIO." 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO 
ESPIRÍTO SANTO. 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de 
V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exm° Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário 
desta Egrégia Casa de Leis. A NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS PARA 

V
Y  ATENDIMENTO AOS ESTUDANTES DA COMUNIDADE DE PIRANEMA QUE UTILIZAM O 

,.. 
TRANSPORTE ESCOLAR, E A REFORMA DOS ABRIGOS EXISTENTES NO DISTRITO DE PRAIA 
GRANDE, NESTE MUNICÍPIO.  

Em razão disso, a comunidade de Piranema carece da construção dos abrigos, vez que não existe 
estrutura alguma para que os estudantes usufruam. 

Já no distrito de Praia Grande, os abrigos existentes encontram-se em condições degradantes, 
colocando em risco a própria integridade física das crianças e daqueles que necessitam do transporte 
público para locomoção diária. 

Conforme se observa nas imagens abaixo, os abrigos existentes no distrito de Praia Grande  foram 
confeccionados por material metálico, instalados há muitos anos, deteriorados pela ação do tempo: 
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Diante da grande procura dos familiares que possuem crianças inseridas na rede municipal de ensino, 
em especial da comunidade de Piranema, tem-se a necessidade de ofertar estrutura digna para que os 
estudantes possam aguardar pelo transporte em segurança. 
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Já em Piranema,  há a necessidade de construção de pontos, e para tanto, sugere-se que a estrutura 

da construção seja de concreto armado, o que permitirá um tempo de vida útil maior. Esta ação 
beneficiaria muitos estudantes da comunidade que utilizam os espaços para espera do transporte 

escolar, garantindo maior conforto e segurança.  
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Desta forma, peço especial atenção por parte da Secretaria Municipal de Educação para que envie 

equipe técnica ao local supracitado para verificação da situação narrada, e assim, adote as medidas 

que forem necessárias para o atendimento da presente Indicação. 

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 07 de janeiro de 2021. 

PÂ(céro ILRrI2lEeS'EIX T/6/  
Vereador do Município de Fundão (PODEMOS) 
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